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Exm. Sr. Presklente

O Vêrêador abaixo Éshado, sokita aptís ouvila a Casa, na forma reglmental
que o Presilentê destê LêgbHivo, convile de acordo com o AÊigo 16 da Lei Orgânica
iluniciral , o Sêcretárb Uuntirãl RodriJo Barreto, da Secretarti Municiral de
lnfraêstn tura; afim de trdar dê assuntos leferênte ao modo de trabaho desta
sêcrêtãrb.
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